
 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

Pregão Presencial nº 06/2013 

 

 

 

Razão Social: _____________________________________________________________________________ 

CNPJ nº _________________________________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________________________________ 

Cidade: _______________________ Estado: _____ Telefone: _________________ Fax: ________________ 

Pessoa para contato: _______________________________________________________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local: ____________________________, _______ de ___________________ de 20__________. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura 

Caro Interessado,  

 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o 

preenchimento do recibo de retirada do Edital, que deve ser remetido à Divisão de Licitação por 

meio do fax (043) 3468-1160 ou e-mail: licita@riobom.pr.gov.br. 

A não remessa do recibo exime a Divisão de Licitação da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  

 

 

Divisão de Licitação 

Prefeitura do Município de Rio Bom – Paraná 

 
 

 
 
 



 

EDITAL DE LICITAÇÃO 13/2013 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2011 
 

A  Prefeitura  do  Município  de  Rio Bom,  mediante  o Pregoeiro,  designado  
pela Portaria  nº  001/2013 de  02/01/2011,  torna  público para  conhecimento dos  
interessados  que  se  fará realizar,  no  dia  21 de março de 2013,  às  09:00 horas,  na  
sede  da  Prefeitura,  licitação  na  modalidade  PREGÃO PRESENCIAL visando o 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “Menor preço - Global”, conforme descrito neste 
Edital.  O procedimento licitatório será regido, integralmente, pela  Lei  nº  10.520 de 
17/07/2002 e suas alterações e, subsidiariamente, pelas normas da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações e pelas condições previstas neste Edital.   

 
 
I - DO OBJETO  
1.1 Contratação de empresa laboratorial para realizar exames de 
análises clínicas  tendo como referencia a tabela AMB/92 (Associação 
médica brasileira), com coleta duas vezes por semana no município de Rio 
Bom, Paraná. 

 
II-EDITAL  
 
2.1-Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante:  
 
a) Anexo I-Termo de Referência;  
 
b) Anexo II-Modelo de Carta de Credenciamento;  
 
c) Anexo III-Modelo de Proposta Comercial;  
 
d) Anexo IV-Modelo de Declaração de que não emprega menores de dezoito anos;  
 
e) Anexo V-Modelo de Declaração de Micro-Empresa e Empresa de Pequeno Porte;  
 
f) Anexo VI-Modelo de Declaração de habilitação e de fato impeditivo;  
 
g) Anexo VII-Minuta de Contrato.  
 
III-ÓRGÃO SOLICITANTE  
 
3.1-Secretaria Municipal de Saúde.  
 
IV-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1-Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que atendam às condições estabelecidas neste instrumento convocatório.  



 

4.2-Não poderá participar da presente licitação Empresa:  
4.2.1-Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração;  
4.2.2-Em consórcio;  
4.2.3-Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial;  
4.2.4-E que incidir no disposto no art. 9º da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
 
V-APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE “PROPOSTA COMERCIAL” E  
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.  
 
5.1-Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
entregues ao Pregoeiro no momento do Credenciamento para este certame, em 
envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em 
sua parte externa.  
 
 5.2-DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO” 
 Neste envelope os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou cópia acompanhada 
do original, dentro ou fora do envelope para autenticação por algum membro da CPL. 
 
5.3- Os envelopes deverão ser distintos, colados e indevassáveis, sob pena de 
desclassificação, contendo em sua parte externa, da seguinte forma: 
 
ENVELOPE Nº. 01  
À PREFEITURA DE RIO BOM  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2013  
“PROPOSTA DE PREÇOS”  
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO  
 
ENVELOPE Nº. 02  
À PREFEITURA DE RIO BOM  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2013  
“DOCUMENTAÇÃO”  
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO  
 
VI-CREDENCIAMENTO  
 
6.1-O credenciamento, e entrega dos envelopes será até 08h45min do dia 21 de março 
de 2013;  
6.2-Tratando-se de representante legal ou sócio proprietário deverá apresentar o 
contrato social e sua última alteração ou outro instrumento de registro comercial em 
vigor, registrado na Junta Comercial. Em se tratando de sociedades civis, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 



 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura;  
6.3-Os representantes das Empresas deverão se apresentar para credenciamento junto ao  
Pregoeiro, devidamente munidos de carteira de identidade ou documento legal 
equivalente e carta de credenciamento (Anexo II), com firma reconhecida, dando 
poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito 
admitidos e pertinentes ao certame em nome do licitante.  
6.4-O sócio, proprietário ou dirigente da Empresa licitante deverá apresentar carteira de 
identidade ou documento legal equivalente.  
6.5-O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial.  
6.6-As empresas que não tiverem representante para participação da Sessão Pública do 
Pregão deverão apresentar os documentos relacionados no item 6.2, juntamente ao 
envelope de habilitação e os documentos relacionados no item 6.7 juntamente ao 
envelope de propostas e terão seus preços finais considerados de acordo com os 
apresentados nas Propostas Comerciais e, automaticamente, não poderão questionar 
sobre possíveis recursos administrativos.  
6.7-Deverão ser apresentados junto ao credenciamento, declaração de habilitação e de 
inexistência de fato impeditivo, conforme (Anexo VI) e declaração de Micro-Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, conforme (Anexo V).  
6.8-Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação.  
 
VII-DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO.  
 
7.1-Aberta à sessão que será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, esta fará 
conferência dos envelopes dos licitantes credenciados, quanto a sua inviolabilidade, 
momento em que se dará início à fase de classificação com a abertura do (ENVELOPE 
Nº. 1).  
 
VIII-DA PROPOSTA COMERCIAL  
 
8.1-A proposta comercial deverá ser redigida em uma via, em papel timbrado da 
empresa, se houver, com carimbo do CNPJ, endereço, telefone e fax, com clareza, sem 
emendas, acréscimos, rasuras, borrões ou ressalvas, entrelinhas nem condições escritas à 
margem, rubricada, datada e assinada pelo proponente.  
 
 
8.2-A proposta deverá conter:  
Especificações detalhadas do objeto cotado, com todas as características, valor unitário 
e total da proposta em numeral e por extenso de acordo com a descrição contida no 
Anexo III do presente edital;  
a)-Descrição dos exames;  
b)-Quantidades dos exames;  
c)-Valor unitário dos exames;  



 

d)-Valor total por exames;  
e)-Valor global da proposta;  
f)-Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de apresentação.  
g)-O preço deverá ser cotado considerando-se incluídos os valores de quaisquer gastos 
ou despesas com transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários, trabalhistas, seguros, 
materiais gastos para realização dos exames e outros encargos ou acessórios;  
h)-Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país em numeral, com duas 02 
casas decimais;  
i)-Declaração de que o material a ser analisado será coletado no Município de Rio Bom, 
em estabelecimento da empresa licitante. A análise do material coletado poderá ser 
realizada em outro Município desde que, não haja ônus para Prefeitura.  
j)-Declaração que os resultados dos exames laboratoriais serão entregues no mesmo 
local onde foi realizada a coleta.  
l)-Os exames serão solicitados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, sem limite de cotas mensais, desde que dentro das quantidades licitadas.  
 
8.3-Serão desclassificadas pelo pregoeiro as propostas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas, que apresentarem preços excessivos (incompatíveis com os 
preços de mercado) ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48 da Lei nº. 8.666/93). 
8.4-A proposta deverá seguir o modelo Anexo III.  
 
 
IX-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
9.1-Habilitação jurídica:  
 
9.1.1-CNPJ da Empresa;  
9.1.2 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, alterações caso houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
 
9.2-Regularidade Fiscal:  
 
9.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;  
9.2.2-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
9.2.3-Certidão Negativa dívida ativa da União;  
9.2.4-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal (CRF);  
9.2.5-Prova de regularidade relativa à seguridade social -Instituto Nacional de  
Seguridade Social-INSS, emitida pelo órgão competente (CND);  
 
 
9.3-Qualificação Técnica:  
 



 

9.3.1-Alvará de licença e funcionamento do posto de coleta instalado no município de 
Rio Bom. 
9.3.2-Alvará sanitário expedido pela vigilância sanitária municipal do posto de coleta. 
9.3.3-CRF do Farmacêutico/ Bioquímico responsável.  
9.3.5-Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações 
previstas no inciso, XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo 
representante legal do licitante-MODELO ANEXO IV;  
9.3.6- Relação nominal da equipe técnica-MODELO ANEXO VII; 
9.4-O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal na internet para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da inscrição da Empresa no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF nº.  
200, de 13/09/2002, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos 
extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores para fins de habilitação, 
bem como realizar diligências para sanar quaisquer dúvidas.  
9.5-Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório 
competente, com exceção dos extraídos pela internet.  
9.6-Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, após  
a protocolização;  
9.7-Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de 
abertura do Pregão.  
9.8-A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante, salvo hipótese do art. 43 da 
Lei 123/06, relativo a regularidade fiscal.  
9.9-Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
 
X-PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO  
 
 
10.1-Após o credenciamento e identificação dos representantes das Empresas licitantes, 
o Pregoeiro, no horário previsto, declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em 
que não mais se aceitará novos proponentes, dando inicio à abertura dos envelopes 
contendo a “Proposta Comercial” exclusivamente dos participantes devidamente 
credenciados.  
10.2-Classificação das Propostas Comerciais  
 
10.2.1-Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste  
Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo;  
10.2.2-O autor da oferta de valor mais baixo e das ofertas com preço de até 10% 
superiores aquela serão classificados para participarem dos lances verbais;  



 

10.2.3-Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas 
no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas;  
 
10.3-Lances Verbais:  
 
10.3.1-Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade de nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço;  
10.3.2-Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, o desempate ocorrerá através de sorteio, exceto nas situações previstas no 
§2º do art.44, da LC 123, de 14 dezembro de 2006; 
10.3.3-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas;  
10.3.4-Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 
seu preço seja compatível com os valores praticados no mercado, essa poderá ser aceita.  
 
 
10.4-Julgamento  
10.4.1-Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de Menor 
Preço Global, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;  
10.4.2-Ao declarar encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito;  
10.4.3-Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 
aceita; 
10.4.4-Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, o Pregoeiro poderá negociar 
particularmente com o detentor da mesma para que seja obtido melhor preço;  
10.4.5-Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias;  
10.4.6-Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto proposto;  
10.4.7-Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto deste edital;  
10.5-Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo Pregoeiro Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes;  



 

 
XI-IMPUGNAÇÕES E RECURSOS  
 
11.1-Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão.  
11.2-A apresentação de impugnação contra o edital será processada e julgada na forma e 
nos prazos previstos em lei, devendo ser entregue diretamente ao pregoeiro.  
11.3-Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
11.4-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido 
o prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, na sala de Licitação.  
11.5-O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias, contados da 
lavratura da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
11.6-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso.  
11.7-Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias.  
11.8-O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
11.9-O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 
órgão e comunicado a todos os licitantes via fac-símile ou correio eletrônico (e-mail). 
 
XII-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1-A adjudicação do objeto licitado será feita pelo Menor Preço Global,  
12.2-A proposta atualizada poderá ser feita na sessão do pregão, ou no prazo de até  
02(dois) dias úteis a contar desta ou do julgamento do recurso, se houver, devendo a 
atualização dos itens ser proporcional à redução do valor global.  
12.3-Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.  
12.4-Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório.  
 
XIII-ENTREGA E PAGAMENTO  
 
13.1- A coleta de material para os exames será realizada em posto de coleta instalado 
dentro do município, pela empresa vencedora. Em situações de emergência, quando não 
houver compatibilidade nos dias de coleta, a empresa vencedora deverá realizar os 
exames fora do município, em sua sede, se for o caso. Os resultados dos exames 
realizados deverão ser entregues no mesmo local da coleta, mediante recibo de entrega.  



 

 
13.2-O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias 
diretamente à adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação 
da Nota Fiscal ao setor competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais 
atualizados, sem o que não será liberado o pagamento.  
 
13.3-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados.  
13.4-Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços.  
13.5-Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
 
XV-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
15.1-O licitante que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do objeto do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração  
Municipal pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais.  
 
XVI-CONDIÇÕES ESPECIAIS  
16.1-Da Participação de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte.  
 
 
16.7.1-Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.  
16.7.2-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da 
abertura da sessão, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.  
16.7.3-A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.  
16.7.4-Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou de 
pequeno porte.  



 

16.7.5-Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
16.7.6-A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela declarada classificada em primeiro lugar, 
situação em que sua proposta será classificada em primeiro lugar;  
16.7.7-Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido; 
16.7.8-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas empresas 
de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
XVII-DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  
 
17.1-Homologado o procedimento licitatório, o representante legal da adjudicatária será 
convocado para assinar o contrato conforme minuta constante do ANEXO VII.  
17.2-Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
deixar de assinar o contrato, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, este examinará as propostas subseqüentes e habilitação dos 
licitantes, segundo a ordem de classificação, podendo ainda, negociar .  
17.3-O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Rio Bom e a adjudicatária 
incluirá as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e legislação pertinente para 
a fiel execução do objeto licitado.  
17.4-O contrato terá validade de 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme legislação pertinente, bem como para utilização de quantidade 
remanescente de exames.  
17.5-O contrato bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
sub-contratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da contratada com terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura, por 
escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  
17.6-Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, 
ocorridas durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Prefeitura e, na 
hipótese de restar caracterizada a frustração das regras e princípios disciplinadores das 
licitações e contratos administrativos, ensejará a rescisão contratual.  
XVIII-DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1-O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
18.2-A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
18.3-Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  



 

18.4-Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 
18.5-Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  
18.6-O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 
conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93.  
18.6.1-Se houver solicitação de documentos, estes poderão ser enviados, no momento 
da sessão, via fac-símile, e, posteriormente, deverão ser enviados ao Pregoeiro em até  
48 (quarenta e oito) horas, em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo 
possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio;  
18.6.2-O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta.  
18.7-As decisões do Prefeito Municipal e do Pregoeiro serão publicadas no Jornal 
Tribuna do Norte. 
18.8-A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria.  
18.9-A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Prefeitura revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação, sem que isso acarrete multa para 
administração.  
18.10-A Prefeitura poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura.  
18.11-Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do 
telefone (43) 3468-1123.  

Rio Bom, 8 de março de 2013. 
 

 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I  
 
TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2013  
 
I-Objeto: Contratação de empresa laboratorial para realizar exames de análises 
clínicas tendo como referencia a tabela AMB/92 (Associação médica brasileira), 
com coleta duas vezes por semana no município de Rio Bom, Paraná. 
 
 
II-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
Esta contratação se justifica em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de  
Saúde, para atendimento ao expediente rotineiro das necessidades desta Secretaria.  
 
III-PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM ABREV. ESPECIFICAÇÃO COD AMB QUANT 
 VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR  
TOTAL 

1 ACF ACIDO FOLICO 28.010.060 3 R$ 22,33 R$ 66,99 

2 AUR ACIDO URICO 28.010.175 80 R$ 5,33 R$ 426,40 

3 ANA ANÁTOMO PATOLÓGICO 21.010.043 3 R$ 30,00 R$ 90,00 

4 AHBCG ANTI HBc IgG 28.060.113 5 R$ 19,33 R$ 96,65 

5 AHBCM ANTI HBc IgM 28.060.113 5 R$ 18,33 R$ 91,65 

6 AHBS ANTI HBs 28.060.083 5 R$ 20,00 R$ 100,00 

7 AHVAG ANTI HVA IgG 28.060.105 5 R$ 19,33 R$ 96,65 

8 AHVAM ANTI HVA IgM 28.060.113 5 R$ 18,33 R$ 91,65 

9 AHVC ANTI HVC 28.061.659 5 R$ 20,00 R$ 100,00 

10 TPO ANTI TPO 28.060.164 5 R$ 22,00 R$ 110,00 

11 TSA ANTIBIOGRAMA TSA 28.100.549 5 R$ 8,50 R$ 42,50 

12 ATG ANTICORPOS ANTI TIREOGLOBULINA 28.060.156 2 R$ 25,67 R$ 51,34 

13 BAC BACTERIOSCOPIA 28.100.093 10 R$ 5,50 R$ 55,00 

14 BSU BACTERIOSCOPIA - Secreção Uretral 28.100.093 2 R$ 9,33 R$ 18,66 

15 BSV BACTERIOSCOPIA - Secreção Vaginal 28.100.093 2 R$ 9,33 R$ 18,66 

16 BHCG BETA-HCG 28.050.347 100 R$ 12,67 R$ 1.267,00 

17 CAL CALCIO 28.010.329 30 R$ 4,83 R$ 144,90 

18 CHA CHAGAS IMUNOFLUORESCENCIA 28.060.318 5 R$ 8,00 R$ 40,00 

19 COLP CITOLOGIA CÉRVICO-VAGINAL 28.010.048 200 R$ 12,88 R$ 2.576,00 

20 CIG CITOMEGALOVIRUS IgG 28.060.377 2 R$ 15,58 R$ 31,16 

21 CIM CITOMEGALOVIRUS IgM 28.060.377 2 R$ 20,00 R$ 40,00 



 

22 HDL COLESTEROL HDL 28.010.493 25 R$ 7,33 R$ 183,25 

23 LDL COLESTEROL LDL 28.011.511 25 R$ 9,00 R$ 225,00 

24 COL COLESTEROL TOTAL 28.010.507 100 R$ 5,33 R$ 533,00 

25 VLDL COLESTEROL VLDL 28.011.520 15 R$ 6,83 R$ 102,45 

26 PLA CONTAGEM DE PLAQUETAS 28.040.562 10 R$ 5,33 R$ 53,30 

27 CRE CREATININA 28.010.540 150 R$ 5,00 R$ 750,00 

28 CULTU CULTURA 28.100.581 10 R$ 15,67 R$ 156,70 

29 CSU CULTURA - Secreção Uretral 28.100.662 10 R$ 14,67 R$ 146,70 

30 CUV CULTURA - Secreção Vaginal 28.100.662 10 R$ 14,67 R$ 146,70 

31 CUM 
CULTURA DE 
MYCOPLASMA/UREAPLASMA 28.100.662 6 R$ 17,33 R$ 103,98 

32 CBAAR CULTURA PARA B.A.A.R. 28.100.662 20 R$ 6,67 R$ 133,40 

33 CUF CULTURA PARA FUNGOS 28.100.662 10 R$ 15,33 R$ 153,30 

34 CGS CURVA GLICEMICA - SIMPLIFICADA 28.010.582 10 R$ 16,00 R$ 160,00 

35 CGGD 
CURVA GLICEMICA GESTACIONAL 
DIAGNÓSTICO 28.010.582 10 R$ 8,33 R$ 83,30 

36 CGGT 
CURVA GLICEMICA GESTACIONAL 
TRIAGEM 28.010.582 10 R$ 13,33 R$ 133,30 

37 DEN DENGUE, SOROLOGIA 28.060.636 5 R$ 27,33 R$ 136,65 

38 ELH ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 28.040.430 3 R$ 23,50 R$ 70,50 

39 EFP ELETROFORESE DE PROTEINAS 28.010.736 3 R$ 17,00 R$ 51,00 

40 EBG EPSTEIN BAAR IgG 28.061.357 3 R$ 23,50 R$ 70,50 

41 EBM EPSTEIN BAAR IgM 28.061.357 3 R$ 23,50 R$ 70,50 

42 ESP ESPERMOGRAMA 28.020.022 15 R$ 23,33 R$ 349,95 

43 FRH FATOR Rh 28.040.317 50 R$ 4,50 R$ 225,00 

44 FERRI FERRITINA 28.010.795 6 R$ 16,67 R$ 100,02 

45 FERRO FERRO SERICO 28.010.809 10 R$ 5,67 R$ 56,70 

46 FOS FÓSFORO 28.010.892 15 R$ 5,67 R$ 85,05 

47 FSH FSH 28.050.312 20 R$ 15,00 R$ 300,00 

48 GLI GLICOSE 28.010.973 400 R$ 5,00 R$ 2.000,00 

49 GS GRUPO SANGUINEO 28.040.350 30 R$ 4,17 R$ 125,10 

50 HBSAG HBs Ag 28.060.210 10 R$ 16,67 R$ 166,70 

51 HEM HEMOGRAMA 28.040.481 150 R$ 9,17 R$ 1.375,50 

52 HG2 HERPES 1 e 2 - IgG 28.061.373 3 R$ 21,67 R$ 65,01 

53 HM2 HERPES 1 e 2 - IgM 28.061.373 3 R$ 22,67 R$ 68,01 

54 HSG HERPES SIMPLEX IgG 28.061.373 3 R$ 22,67 R$ 68,01 

55 HSM HERPES SIMPLEX IgM 28.061.373 3 R$ 24,00 R$ 72,00 

56 HIV HIV 28.061.691 100 R$ 18,33 R$ 1.833,00 

57 LDH LDH 28.010.655 10 R$ 10,00 R$ 100,00 

58 PARA 
PARASITOLOGICO DE FEZES 1 
AMOSTRA 28.030.141 300 R$ 5,83 R$ 1.749,00 



 

59 URI PARCIAL DE URINA 28.130.367 150 R$ 6,33 R$ 949,50 

60 PSO PESQ. DE SANGUE OCULTO 28.030.176 10 R$ 5,17 R$ 51,70 

61 PHD PESQ. HEMÁCIAS DISMÓRFICAS 28.130.472 10 R$ 9,60 R$ 96,00 

62 BAAR1 PESQUISA DE B.A.A.R. (1 amostra) 28.100.093 100 R$ 6,00 R$ 600,00 

63 PFUN PESQUISA DE FUNGOS 28.100.280 10 R$ 5,50 R$ 55,00 

64 ROTA PESQUISA DE ROTAVIRUS 28.100.263 6 R$ 16,67 R$ 100,02 

65 POT POTASSIO 28.011.210 50 R$ 5,50 R$ 275,00 

66 POU POTASSIO URINÁRIO 28.011.210 45 R$ 5,50 R$ 247,50 

67 PPD PPD 28.060.849 80 R$ 21,67 R$ 1.733,60 

68 PRT PROTEINAS TOTAIS 28.011.600 10 R$ 4,83 R$ 48,30 

69 PTF PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 28.011.244 100 R$ 8,33 R$ 833,00 

70 PSA PSA TOTAL 28.061.624 200 R$ 18,33 R$ 3.666,00 

71 RUB RUBEOLA IGG 28.060.911 6 R$ 15,67 R$ 94,02 

72 SOD SODIO 28.011.279 15 R$ 4,83 R$ 72,45 

73 T3L T3 LIVRE 28.050.715 400 R$ 13,33 R$ 5.332,00 

74 T4L T4 LIVRE 28.050.720 500 R$ 12,33 R$ 6.165,00 

75 TAP TAP 28.040.732 100 R$ 6,67 R$ 667,00 

76 TES TESTOSTERONA TOTAL 28.050.690 30 R$ 16,00 R$ 480,00 

77 TRI TRIGLICERIDEOS 28.011.392 1000 R$ 7,00 R$ 7.000,00 

78 TSH TSH 28.050.703 800 R$ 10,67 R$ 8.536,00 

79 URE UREIA 28.011.414 60 R$ 4,83 R$ 289,80 

80 UCT UROCULTURA 28.100.549 30 R$ 16,67 R$ 500,10 

81 VDRL VDRL 28.061.004 50 R$ 6,00 R$ 300,00 

82 VHS VHS 28.040.490 20 R$ 4,17 R$ 83,40 

 Valor Total  R$ 55.933,18 

 
• Média estimada para a realização é de R$ 55.933,18 (cinqüenta e cinco mil, 
novecentos e trinta e três reais e dezoito centavos).  
IV-CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
4.1-O critério de aceitação das propostas será o de Menor Preço Global de acordo com 
as especificações do objeto.  
 
V-DA ENTREGA E DO PAGAMENTO  
 
Os resultados dos exames realizados deverão ser entregues no mesmo local da coleta, 
mediante recibo de entrega;  
O pagamento do objeto licitado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias diretamente à 
adjudicatária, mediante a comprovação do fornecimento e apresentação da Nota Fiscal 
ao setor competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, 
sem o que não será liberado o pagamento.  



 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. Deverão estar incluídas no preço, todas as 
despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para 
Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
VI-CONDIÇÕES GERAIS  
 
No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídos Impostos, fretes, 
encargos sociais e demais despesas, pertinentes à entrega do objeto, caso necessitar de 
troca, as despesas também, ficam a cargo do fornecedor.  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO II  
CREDENCIAMENTO  
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2013  
 
PROCURAÇÃO  
 
A empresa_______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº  
_______________, com sede na Rua _________________________, nº ______, Bairro  
_________, cidade _________________, neste ato representado pelo (s) (sócios ou 
diretores com qualificação completa-nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), nomeia e constitui seu (a) Procurador (a) o (a) Senhor (a) (nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos e 
gerais poderes para, junto ao Município de Rio Bom, PR, praticar os atos necessários 
com vistas à participação do outorgante na licitação, modalidade Pregão Presencial, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, apresentarem lances verbais, negociar preços e 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.  

____________________, ____ de _____________ de 2011. 
 

 
Nome e Ass. Do representante legal.  
 
(Reconhecer firma)  
 



 

 
 
ANEXO III  
 
MODELO PROPOSTA COMERCIAL  
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2013  
 
À  
Prefeitura Municipal de Rio Bom-PR  
RAZÃO SOCIAL: ____________________________  
Endereço: ___________________________________  
CNPJ: ______________________________________  
TEL: _______________________________________  
I-Objeto Contratação de empresa laboratorial para realizar exames de análises 
clínicas tendo como referencia a tabela AMB/92 (Associação médica brasileira), 
com coleta duas vezes por semana no município de Rio Bom, Paraná. 
 

ITEM ABREV. ESPECIFICAÇÃO COD AMB QUANT 
 VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 

1 ACF ACIDO FOLICO 28.010.060 3 

2 AUR ACIDO URICO 28.010.175 80 

3 ANA ANÁTOMO PATOLÓGICO 21.010.043 3 

4 AHBCG ANTI HBC IGG 28.060.113 5 

5 AHBCM ANTI HBC IGM 28.060.113 5 

6 AHBS ANTI HBS 28.060.083 5 

7 AHVAG ANTI HVA IGG 28.060.105 5 

8 AHVAM ANTI HVA IGM 28.060.113 5 

9 AHVC ANTI HVC 28.061.659 5 

10 TPO ANTI TPO 28.060.164 5 

11 TSA ANTIBIOGRAMA TSA 28.100.549 5 

12 ATG 
ANTICORPOS ANTI 
TIREOGLOBULINA 28.060.156 2 

13 BAC BACTERIOSCOPIA 28.100.093 10 

14 BSU 
BACTERIOSCOPIA - SECREÇÃO 
URETRAL 28.100.093 2 

15 BSV 
BACTERIOSCOPIA - SECREÇÃO 
VAGINAL 28.100.093 2 

16 BHCG BETA-HCG 28.050.347 100 

17 CAL CALCIO 28.010.329 30 

18 CHA CHAGAS IMUNOFLUORESCENCIA 28.060.318 5 

19 COLP CITOLOGIA CÉRVICO-VAGINAL 28.010.048 200 

20 CIG CITOMEGALOVIRUS IGG 28.060.377 2 

21 CIM CITOMEGALOVIRUS IGM 28.060.377 2 

22 HDL COLESTEROL HDL 28.010.493 25 



 

23 LDL COLESTEROL LDL 28.011.511 25 

24 COL COLESTEROL TOTAL 28.010.507 100 

25 VLDL COLESTEROL VLDL 28.011.520 15 

26 PLA CONTAGEM DE PLAQUETAS 28.040.562 10 

27 CRE CREATININA 28.010.540 150 

28 CULTU CULTURA 28.100.581 10 

29 CSU CULTURA - SECREÇÃO URETRAL 28.100.662 10 

30 CUV CULTURA - SECREÇÃO VAGINAL 28.100.662 10 

31 CUM 
CULTURA DE 
MYCOPLASMA/UREAPLASMA 28.100.662 6 

32 CBAAR CULTURA PARA B.A.A.R. 28.100.662 20 

33 CUF CULTURA PARA FUNGOS 28.100.662 10 

34 CGS 
CURVA GLICEMICA - 
SIMPLIFICADA 28.010.582 10 

35 CGGD 
CURVA GLICEMICA 
GESTACIONAL DIAGNÓSTICO 28.010.582 10 

36 CGGT 
CURVA GLICEMICA 
GESTACIONAL TRIAGEM 28.010.582 10 

37 DEN DENGUE, SOROLOGIA 28.060.636 5 

38 ELH 
ELETROFORESE DE 
HEMOGLOBINA 28.040.430 3 

39 EFP ELETROFORESE DE PROTEINAS 28.010.736 3 

40 EBG EPSTEIN BAAR IGG 28.061.357 3 

41 EBM EPSTEIN BAAR IGM 28.061.357 3 

42 ESP ESPERMOGRAMA 28.020.022 15 

43 FRH FATOR RH 28.040.317 50 

44 FERRI FERRITINA 28.010.795 6 

45 FERRO FERRO SERICO 28.010.809 10 

46 FOS FÓSFORO 28.010.892 15 

47 FSH FSH 28.050.312 20 

48 GLI GLICOSE 28.010.973 400 

49 GS GRUPO SANGUINEO 28.040.350 30 

50 HBSAG HBS AG 28.060.210 10 

51 HEM HEMOGRAMA 28.040.481 150 

52 HG2 HERPES 1 E 2 - IGG 28.061.373 3 

53 HM2 HERPES 1 E 2 - IGM 28.061.373 3 

54 HSG HERPES SIMPLEX IGG 28.061.373 3 

55 HSM HERPES SIMPLEX IGM 28.061.373 3 

56 HIV HIV 28.061.691 100 

57 LDH LDH 28.010.655 10 

58 PARA 
PARASITOLOGICO DE FEZES 1 
AMOSTRA 28.030.141 300 

59 URI PARCIAL DE URINA 28.130.367 150 

60 PSO PESQ. DE SANGUE OCULTO 28.030.176 10 

61 PHD PESQ. HEMÁCIAS DISMÓRFICAS 28.130.472 10 

62 BAAR1 PESQUISA DE B.A.A.R. (1 28.100.093 100 



 
AMOSTRA) 

63 PFUN PESQUISA DE FUNGOS 28.100.280 10 

64 ROTA PESQUISA DE ROTAVIRUS 28.100.263 6 

65 POT POTASSIO 28.011.210 50 

66 POU POTASSIO URINÁRIO 28.011.210 45 

67 PPD PPD 28.060.849 80 

68 PRT PROTEINAS TOTAIS 28.011.600 10 

69 PTF PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 28.011.244 100 

70 PSA PSA TOTAL 28.061.624 200 

71 RUB RUBEOLA IGG 28.060.911 6 

72 SOD SODIO 28.011.279 15 

73 T3L T3 LIVRE 28.050.715 400 

74 T4L T4 LIVRE 28.050.720 500 

75 TAP TAP 28.040.732 100 

76 TES TESTOSTERONA TOTAL 28.050.690 30 

77 TRI TRIGLICERIDEOS 28.011.392 1000 

78 TSH TSH 28.050.703 800 

79 URE UREIA 28.011.414 60 

80 UCT UROCULTURA 28.100.549 30 

81 VDRL VDRL 28.061.004 50 

82 VHS VHS 28.040.490 20 

 VALOR TOTAL    

Valor Global: R$ _______________ (__________________________________)  
 
Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de apresentação.  
No preço cotado foram incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 
transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários, trabalhistas, seguros, materiais gastos 
para realização dos exames e outros encargos ou acessórios;  
Declaro que o material a ser analisado será coletado no Município de Rio Bom, em 
estabelecimento da empresa licitante, caso a análise do material coletado seja realizada 
em outro Município, não haverá ônus para Prefeitura.  
Declaro que os resultados dos exames laboratoriais serão entregues no mesmo local 
onde for realizada a coleta.  
 

____________________, ____ de _____________ de 2013 
 
 
 
 
 

Nome e Ass. Do representante legal. 
Carimbo da empresa: 



 

 
ANEXO IV  
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2013  
 
DECLARAÇÃO  
 
-Declaração de Atendimento ao Art. 27, V da Lei nº 8.666/93 e alterações".  
 
A empresa..........., inscrita no CNPJ nº............., por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr (a)..., portador (a) da Carteira de Identidade nº..., e do CPF nº..., 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358, de 05/09/2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
() Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().  
Local e data.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).  
 
 
 

Nome e Ass. Do representante legal. 
 



 

 
 
ANEXO V  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE  
PEQUENO PORTE  
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2013  
 
A empresa (nome da proponente), CNPJ (nº), com sede na Rua (endereço completo), 
neste ato representado pelo (s) sócios ou diretores (qualificação completa nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), por intermédio de seu 
procurador (a) o (a) Senhor (a) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço, DECLARA sob as penas da Lei, que a empresa que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art.3º da LC 123 de 14 de 
dezembro 2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídos 
por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. LC123 
de 14 de dezembro 2006.  
 
 
 

Local e data 
 

Razão Social da Empresa e CNPJ 
 

Nome do responsável/procurador 
 

Nome e Ass. do representante legal. 
 



 

 
 
 
ANEXO VI  
 
MODELO DE DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO  
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2013  
 
A Empresa...... Inscrita no CNPJ sob n.°..., com sede na Rua..., na cidade de... Neste ato 
representado... (nome do representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem DECLARAR, para fins de participação no Pregão Presencial em pauta, sob 
as penas da Lei, que INEXISTE QUALQUER FATO IMPEDITIVO para sua 
participação no Pregão Presencial acima citado, estando apta e HABILITADA a realizar 
contratação com o Poder Publico de qualquer esfera e se compromete a comunicar 
ocorrência de fatos supervenientes.  
Por ser verdade firma a presente.  
 
 

Local e data. 
 

Nome e Ass. Do representante legal. 
 



 

 
 
ANEXO VII 
 
 
 
RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EMPRESA 
 
 
A Prefeitura Municipal de Rio Bom 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2013  
 
A empresa (nome da empresa), vem através deste informar os nomes dos profissionais 
disponíveis para prestar serviços a Prefeitura Municipal de Rio Bom, conforme quadro 
abaixo: 
Nome do Profissional Registro  Especialidade 
   
   
 
 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 
 
 
 
________________, _____ de janeiro de 2.013. 
 
 
 
(assinatura e carimbo do solicitante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. /2013 

ANEXO VIII 
 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºXX /2013 
PREGÃO Nº 06/2013 
PROCESSO. Nº 013/2013 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
RIO BOM E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LABORATORIAL PARA REALIZAR EXAMES 
DE ANÁLISES CLÍNICAS TENDO COMO REFERENCIA A TABELA AMB/92 
(ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA), COM COLETA DUAS VEZES POR 
SEMANA NO MUNICÍPIO DE RIO BOM, PARANÁ. 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na 
Avenida Curitiba, nº 65, na cidade de Rio Bom, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n° 75.771.212/0001-71, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal MOISÉS JOSÉ DE 
ANDRADE, brasileiro, casado, portador do RG nº 642.927 SSP/PR e CPF nº 
487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, e de 
outro lado, as empresas:  
 
_________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº ______________________, com sede na rua 
_________________, nº ___, na cidade de _____________, neste ato representada pelo 
Senhor (a) _________________________, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 
_______________ e inscrito (a) no CPF/MF nº ______________________residente e 
domiciliado a Rua __________, na cidade de _____________, CEP _____________, 
com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca Valor Unit. Valor Total 
 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 



 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de empresa 
laboratorial para realizar exames de análises clínicas tendo como referencia a 
tabela AMB/92 (Associação médica brasileira), com coleta duas vezes por semana 
no município de Rio Bom, Paraná, de conformidade com as especificações previstas 
no Anexo I e propostas apresentadas na licitação Pregão Presencial nº 06/2013 e 
Processo  nº 9/2013, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 
Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM 
AS NECESSIDADES do Município de Rio Bom, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Prefeitura, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1 – A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de 
compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 5.1 - A entrega do objeto SERÁ DE FORMA PARCELADA mediante 
autorização desta municipalidade, os quais deverão ser entregues na sede da 
CONTRATANTE. 
 
 5.2 - A entrega do objeto deverá ser no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento e junto a sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Avenida Curitiba, nº 15, centro. 
 
 5.3 - Os objetos deverão obedecer às exigências abaixo relacionadas:  
 
 a) – O objeto desta licitação deverá ser de , com garantia mínima de 06 (seis) 
meses, devendo obedecer, estritamente, a descrições dos itens constantes no Anexo I. 
 
 b) –Ao dar a garantia de seu serviço, o licitante proponente automaticamente 
dará a garantia de seu distribuidor oficial, assumindo, conseqüentemente, cem por cento 
das substituições que se fizerem necessárias, durante o período de garantia. 
 



 

  c) – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados e não os atender de acordo com este Edital incorrerá nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o 
objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes 
das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 
 
5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado 
termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da 
Ata de Registro de Preços e serão fixos e irreajustáveis.  
 
6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
 
7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos 
e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 



 

situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93 ou de redução 
dos preços praticados no mercado. 
 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do 
registro poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado 
ao Município de Rio Bom, instruído com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 
imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, 
matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
 
7.3 – Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o 
fornecedor registrado será convocado pelo Município de Rio Bom para a alteração, por 
aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será 
válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Rio Bom. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Rio Bom), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e 
no Decreto nº 063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, 
independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo 
Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 
a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento. 
 
b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências 
legais inerentes a este instrumento. 
 
c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que 
os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam 
o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC. 
 
d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato. 
 
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
 
f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃOPRESENCIAL Nº 
6/2013 que deu origem ao presente instrumento. 
 
g)  Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações 
relativas ao fornecimento do objeto; 
 
II – Do Contratante: 
 
a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 
 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 
 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 



 

 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da 
Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade 
com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira. 
 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
 
                         c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração. 
 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
 
                         e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela 
Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2, caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 
8.666/93. 
 



 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a 
defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º 
(quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por 
atraso injustificado na entrega dos produtos. 
 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a 
defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 
não entregues.  
 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, 
moratório.Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta avença 
perante o Foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
15.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 
 
15.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de 
Preços. 
 
15.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 
dias de vigência da Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou 
aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
15.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
15.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 



 

 
15.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 
condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto 
nº 063, de 27 de julho de 2007. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
 
 
Rio Bom-PR, ______ de ___________________ de 2013. 
 
 
______________________________________ 
Moisés José de Andrade 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
______________________________________ 
Representante Legal 
Contratada 
 
 
Testemunhas:             
 
 
 
  _________________________    _________________________     
        Assinatura e CPF         Assinatura e CPF      
 


